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PARECER CEE/CEB N.º 273/12 APROVADO EM 13/04/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FEATI

MUNICÍPIO: IBAITI

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino 
para oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

1. Pelo ofício n.º 23/2012-SUED/SEED, de 03/01/2012, a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado  no  NRE  de  Ibaiti  em  04/05/2011,  de  interesse  do  Centro  de 
Educação  Profissional  FEATI,  do  município  de  Ibaiti  que,  por  sua  direção 
solicita renovação do credenciamento da instituição de ensino, para oferta de 
Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional FEATI, está situado à 
Avenida  Tertuliano  de  Moura  Bueno,  no.  1400  –  Bairro  Flamenguinho,  no 
município de Ibaiti e tem como entidade mantenedora a Associação de Ensino 
Superior de Ibaiti – AESI.

A instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
cursos de Educação Profissional pela Resolução Secretarial  n.º 1632/06, de 
19/04/2006, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

3. Corpo Técnico Administrativo

Nome Formação Função

Leila Fadel Olivetti Licenciatura em Pedagogia Diretora

Roberto Aparecido de Souza Bacharel em Administração Secretário
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4. Cursos Autorizados e Reconhecidos

5. Relatório de Autoavaliação da Instituição

(...)
5.1 Execução do plano de capacitação docente
O quadro de docentes do Centro de Educação Profissional FEATI é 
composto  de  profissionais  como  Médicos,  Dentistas,  Enfermeiros, 
Engenheiros  de  Segurança  do  Trabalho,  Pedagogos,  Nutricionistas, 
Ortopedistas, Advogados, Psicólogos dentre outros, onde os mesmos 
sempre estão em contínuo processo de capacitação aprimorando suas 
atividades  profissionais  como  também  Reuniões  Pedagógicas  no 
Centro de Educação Profissional Feati. (cf. fls. 348 a 352)
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6. Relatório de Autoavaliação dos Cursos
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Consta à folha 492, cota da Assessoria Jurídica da SEED, 
nos seguintes termos:

(…)
Analisando as Certidões Explicativas de Cartório Oficial e Registros de 
Imóveis,  juntada  de  documentação  mediante  solicitação  dessa 
assessoria  (fls.  388)  e  observando  as  disposições  na  Seção  IV  da 
Deliberação  02/2010  do  CEE,  verifica-se  idoneidade  financeira  e, 
portanto, possibilidade de renovação.

7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  152/2011,  do  NRE  de  Ibaiti,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos: Luciene Alves Charpinel Bueno – licenciada em Ciências, Cinara 
de Cássia Mileo Siqueira – licenciada em Pedagogia e como perita Amabily da 
Silva Laverde – Enfermeira, emitiu o Laudo Técnico favorável à renovação do 
credenciamento da instituição. (fls. 454 a 477)
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II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  no.  477/11  - 
DET/SEED, somos pela renovação do credenciamento do Centro de Educação 
Profissional FEATI, do município de Ibaiti, mantido pela AESI – Associação de 
Ensino  Superior  de  Ibaiti,  para  oferta  de  cursos  de  Educação  Profissional 
Técnica de Nível Médio, a partir de 19/04/2011, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
conforme estabelecido nas Deliberações nos. 09/06 e 02/10 – CEE/PR.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                   Curitiba, 13 de abril de 2012.

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Vice-Presidente da CEB 

Oscar Alves
Presidente do CEE
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